PP. N° 57/2015                          Estância Velha, 13 de março de 2015.
Senhora Presidente
Luciano André Rodrigues Kroeff, Vereador com assento neste Legislativo, vem por meio deste, observando a Lei Orgânica do Município de Estância Velha, e cumprindo os trâmites regimentais, propor o seguinte:
         PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS
                             Que o Executivo Municipal através da Secretaria competente providencie a recolocação do abrigo da parada de ônibus localizado na Rua Antonio Bender no Loteamento Nova Estância, em frente da EMEI Estância das Crianças e da Pista de Skate.                        
                                   Justificativa:Reivindicação antiga dos moradores. Relatam que o abrigo foi retirado anos atrás por ter sido destruído em um acidente de trânsito. Tal providência se faz necessária, pois com a chegada do inverno as chuvas são mais freqüentes, os usuários do transporte público ficam sem abrigo.
                         Sendo o que se apresentava para o momento, renovamos os votos de elevada estima e consideração.
                                                               ____________________                
                                                                      Luciano Kroeff                               
                                                                      Vereador PPS                                                                                                                                                                                                           
Exma.  Senhora
Vereadora Neila Becker
MD Presidente da Câmara de Vereadores
Estância Velha/RS
